
3 Zg

2 " I	 )?1' 1.10 q,_./1:.9?-q-:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 -	 ...........
e C \	

RnLbriell

41" tçe .	 SEGUNDOCONSELHODECONTRMUMTES

Processo no	 10855.001336/90-21

Sessão de 2	 21 de setemb2o de 199:5	 ACORDA° Np 202-06.075
Recurso no;	 Bs„5R2
Recorrente;

	

	 CONSTRUCENTER GUERPERO MATERIAIS P/ CONSTRUÇn0
LTDA.

Recorrida	 ORE. FM SOROCALA - SE'

FINSOCIAL-FATURAMENTO	 ONUSSMO Di. RI . Cl-	 I)
:AJPRINcHrOSu C1 ,:; suprMmentos de recursos	 para
reforço de. caixa ou para intedralieação do capital
efetuados	 pelos	 sóciou,	 desde	 que	 restoo
incomprevadas sra origem e o efetive ingrusse
desses recursos!, geram a presunção de:
corresponder-em a emisuEão do ruce:Áta; II1 PAssIvn
FiCTICID. Obriga0es jà liquidadas mas figurantes
no passivo exigivel da pessoa jurídica geram a
presunção de omissão de receitéus„ cabendo 	 â
contribuinte 1 TfMrm(55-1a, Recurso negado.

Vistos, relatados o cl is 	 os presentes autos
de	 reforso interposto por CONSTRUCENTER bUERRERO MATERIAIS P/
CONSTE:5SM LTDA.

ACORDAM es Membros da Segunda Câmara de Segundo
Conselho de Contribuintes ,por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Aw.ente'. os Conselheiros jUSU ANToban
AROCHA DA CUNHA (e TERESA CRISTINA •1154ÇAdVES PAMTOJA.

Sala das Se ssóes, em 21 ice setembro de 1.

/1)(dr
HELVIO	 8ARCETIOS	 Presidente

n NITON1, t	.Y, PUEM.) k 1111 1	 Rt, a to r.

-

53„... FAVO DO APARAI. MARTINS - Procorãdor Represen-

/9.	 tante	 da	 Fazenda
Nacional

3 ISTA EITI sEssrro DE: 1 9 Nnii 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELA°
Rorw, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, rnRAGIn CAMPEI.° BORGES e
JOSE CABRAL. GAROPAND„

fcin/
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Processo no	 10855.001336/90-71
Recurso no:	 06.592
AcArdWo no:	 202-06.075
Recorrente:	 CONSTRUCENTER GUERRERD MATERIAIS P/ CONSTRUÇA0 LTDA.

RELATORIS

Cl presente nrmsesco i â foi apreciado por esta
Câmara. em se1ir7ào do 10,17-91, ocasiào em que, pur unanimidade de
votos, foi e julgamento do recurso convertido em di.ligOncia n

reparti00 de origem, para que f~effi anexados ans autfes os
elementos relativas ac processo de IR91à „ inclusive a decisâ'e de
P1 tima instância administrativa.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
C) relatório que comp?te a mencionada d 11 iciân eia .

EMi atendimento ao solicitado !, foi juntada .":101:.
autos deste, às tis. 70/76, a cópia do ÁctirdNo De 103-6.906, de
20110792, da 5a; C.âmiarix do Primeiro Conselho de Contribuintes, quç
leio para conhecimento dos Srs. Conselheiros,

E o relatório.
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Processo noz	 10855.00=6/90-21
Acórd'ão no:	 202-06.075

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A decisão recerrúda manteve a exlgencia fiscal no
que COMA..elf;e à denúncia fiscal. de qae a Recorrente rocolhera cum
insuficiiiincúa A contribuição social em tela, em razat) de receitas
operacionais emitidas nos rogistnx fiscais e contábeis,
caracterizada esta omissão pela ocortfincia de iii tecj Ia 1. .L za çade
Capit n7ti P suprimentos a C4TlixR E"ff, moeda corrente !, nos anos de
1986 e 1987, sem a devida comprovação da origem e efetividade da
entrega dos reLltr5(31 A empresa, bem como passivo fictnio no ano
de 1997.

A Recorrente não trouxe a estes autos documentação
capaz de demonstrar a entrada efetiva dos recursos na Empresa, a
titulo de empréstimo ou de integralizaçAo do capital. soelal,
assim como doscãrãcterizar o passivo fictício apontado. Tenho,

rtanto, como demonstrada a matéria fAtica.

E doutrina assente nes Ordãos Colegiados
Administrativos de que indemonstrada a efiritiva entrada dos
recursos supridos no caixa da EMpresa a esse titulo e a sua
origem, é autorizada a presunoão, ressalvado à Contribuinte a.
prova em contrArie,de que esses recursos decor~ de rçAieltas à
margem dos registros dúscals, ia permanecentes no ca :t da
Empresa e que se exteriorizam com os registros a suprúmento
(iimprestimo ou inte(1ralização de capitai).

Da mesma forma, a manutenção de ohri.gaç5es. já
liqúldadas no passivo conduz à presunOo relativa de que essas
obrigaedes foram quitadas em recursos à margem da escrita fiscal,

A omissão de receitas nos registros fúscaiti
importa em redwzão da base de cálculo da contribuição, em
conseceiOncia, na insufíciencia do seu rocolnimento.

ilm face do exposto, nego provimento ao recurso.

Bala das Sess8es, em 21 de setembro de 1993.

: 

20Á	 NO RIBEIRO
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